
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO AVELINO/RN 

CONTRATAÇÃO DIRETA (DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR) 
FUNDAMENTO: ART. Nº. 75, INCISO II da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

PROCESSO Nº 06/2026 

TERMO DE DISPENSA Nº 03-2026 
 

Eu, JUSSIER CARLOS DE SOUZA, Presidente da Câmara de Vereadores do 
município de Pedro Avelino-RN, em conformidade com o Inciso VIII do artigo 
72, da Lei Federal n° 14.133/2021, consolidada com as suas alterações, 

AUTORIZO a Contratação Direta por dispensa de licitação em razão do valor, 
com base no resultado do Agente de Contratação, tudo de acordo com o 

Processo nº 06/2026, Termo de Dispensa de Licitação n° 03/2026, com 
fundamento no Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, para 
contratação de operadora ou agência de viagens para prestação de serviços 

de assessoria, cotação, reserva, emissão, marcação, remarcação, 
cancelamentos e fornecimentos de bilhetes de passagens aéreas nacionais e 

internacionais, por meio de atendimento remoto (e-mail ou telefone) para 
atender as demandas da câmara municipal de Pedro Avelino/RN, no período 

de janeiro a dezembro de 2026, e HOMOLOGO o resultado ao proponente 
pessoa Jurídica abaixo: 
 

Razão Social: EVA TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no ministério da fazenda sob o cadastro de Pessoa 

Jurídica N.º 55.738.5560001-71, sediada na Rua Valdir Targino, 3565, sala 
01, Candelária – Natal/RN – CEP: 59.064-670. Valor total global: Desconto 
percentual de 118% por cento na passagem. 

 
Fundamentação: Dispensa de licitação em razão do valor, Inciso II, do Art. 

75 da Lei 14.133/2021, justificativa do menor preço e comprovação de que 
o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária, conforme preceitua o art. 72, Incisos V, VI e VII da NLL. 

 
Registre-se. 

Publique-se. 
 

Pedro Avelino-RN, 10 de fevereiro de 2026. 

 
 

JUSSIER CARLOS DE SOUZA 

- Presidente da Câmara Municipal de Pedro Avelino - 


